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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 003/2023, Processo Administrativo nº. 435/2023. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços de buffet, abrangendo o fornecimento de 
alimentos, bebidas, garçons, e todos os serviços que envolvam a execução, conforme termo de 
referência, destinados aos eventos realizados pela Câmara Municipal de Barreiras. DECISÃO: O 
Presidente do Legislativo, no uso de suas atribuições legais, decide pela anulação parcial do 
processo licitatório em epígrafe, ante a constatação de vício sanável no item 5.1.1 do edital de 
Pregão Presencial nº. 003/2023, recaindo a anulação sobre os atos de publicidade do referido 

edital, e consequentemente todos os demais atos subsequentes a publicação do edital. Ficará 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para opção de manifestação de recurso pelos licitantes 

interessados, conforme art. 109, I, “c”, da Lei nº 8.666/1993. Barreiras/BA, 15 de junho de 2023. 
Alcione Rodrigues de Macedo - Presidente do Legislativo. 


